
 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ 

Rua Marechal Deodoro, nº. 869, 15º Andar – Conj. 1506 – Centro - Curitiba - Paraná. CEP 80060-010. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – Nº. 21/2013 

SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 

De Ordem do Exmo. Sr. Dr. IRINEU TONINELLO Auditor Presidente do Tribunal 
Pleno do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Paranaense de Futebol de Salão e em face 
do disposto nos Art. 45 a 51 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva, faço saber a quantos o 
presente EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, vir a tomar conhecimento que a 
SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR estará reunida no próximo dia 20 de Agosto de 2013, 
terça-feira, às 19h00, oportunidade em que serão julgados os fatos adiante indicados, pelo que 
desde já, ficam as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas devidamente INTIMADAS a 
comparecerem na Sessão de Julgamento a ser realizada na Sala Sessões Dr. José Cadilhe de 
Oliveira, sito à Rua Marechal Deodoro, 869, 15°andar, Sala 1506, servindo o presente para 
CITAR os interessados para pratica de quaisquer Atos Processuais pertinentes, bem como, para 
a fluência dos prazos previstos na legislação pertinente.                                                                                     

PAUTA     DE     JULGAMENTOS 
 

1 - AUTOS Nº. 139/2013 - Campeonato Paranaense de Futsal – Série Ouro. 
Jogo: Oppnus Maringá X ACF/Associação Cascavelense de Futsal. 
Data: 13/07/2013 
1º denunciado: Douglas Abegg Ferreira (Atleta/ACF/Associação Cascavelense de Futsal). 
Infração: Art. 250, § 1º, inciso I do CBJD. 
 

2º denunciado: Oppnus Maringá (Equipe).  
Infração: Art. 19 do Regulamento Geral e Art. 191, III, do CBJD. 
 

3º denunciado: ACF – Associação Cascavelense de Futsal (Equipe). 
Infração: Art. 19 do Regulamento Geral e Art. 191, III, do CBJD. 
Procurador Denunciante: Drª. Gabriela Moras Schiewe. 
 

 

2 – AUTOS Nº. 140/2013 - Campeonato Paranaense da Divisão Especial - Série Ouro. 
Jogo: Foz Cataratas Futsal X Keima Futsal. 
Data: 10/07/2013. 
Denunciado: Foz Cataratas Futsal (Equipe). 
Infração: Art. 191, III do CBJD 
Procurador Denunciante: Dr. Gusttavo José Lisboa dos Santos. 
 

 

3 - AUTOS Nº. 141/2013 - Campeonato Paranaense da Divisão Especial - Série Ouro. 
Jogo: Copagril/Sempre Vida/Dalponte/MCR X Keima Futsal. 
Data: 12/07/2013. 
Denunciado: Copagril/Sempre Vida/Dalponte/MCR (Equipe). 
Infração: Art. 191, III, também do CBJD. 
 

Procurador Denunciante: Dr. Gusttavo José Lisboa dos Santos. 
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4 – AUTOS Nº. 142/2013 – Campeonato Paranaense da Divisão Especial – Série Ouro. 
Jogo: Araupel/Quedas Futsal X Foz Futsal/Midi Japan. 
Data: 13/07/2013.   
Denunciado: Araupel/Quedas Futsal (Equipe). 
Infração: Art. 191, III, do CBJD. 
 

Procurador Denunciante: Dr. Gusttavo José Lisboa dos Santos. 
 

 

5 – AUTOS Nº. 143/2013 - Campeonato Paranaense – Série Ouro - Feminino. 
Jogo: CER Aquarius/SMCER/P.M. Telêmaco Borba X Londrina Futsal Feminino. 
Data: 13/07/2013 
1º denunciado: Erick Sunao Tanaka (Árbitro Principal). 
Infração: Art. 261-A, § 1º, inciso IV, do CBJD. 
 

2º denunciado: Sebastião Anis Moreira (Árbitro Auxiliar). 
Infração: Art. 261-A, § 1º, inciso IV, do CBJD.  
 

3º denunciado: Tayslaine Morais de Oliveira (Anotadora). 
Infração: Art. 261-A, § 1º, inciso IV, do CBJD. 
 

Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 

 

 

6 – AUTOS Nº. 144/2013 - Campeonato Paranaense – Série Prata - Masculino. 
Jogo: Notável Móveis/Ampére Futsal X Itaipulândia Futsal. 
Data: 13/07/2013. 
1º denunciado: Marcos Odair Nos (Anotador). 
Infração: Art. 261-A, § 1º, inciso IV; e Art. 261-A caput do CBJD. 
 

2º denunciado: Luciano da Silva (Atendente/ Itaipulândia Futsal). 
Infração: Art. 258, § 2º, inciso II, do CBJD.  
 

Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 
 

 

7 – AUTOS Nº. 145/2013 – Campeonato Paranaense – Série Prata - Masculino. 
Jogo: São José dos Pinhais Futsal/Semel X Notável Móveis/Ampére Futsal. 
Data: 20/07/2013. 
1º denunciado: Roni Leoci da Silva (Atleta/Notável Móveis/Ampére Futsal). 
Infração: Art. 250, § 1º, inciso I, do CBJD. 
2º denunciado: Diego César Nascimento da Costa (Atleta/Notável Móveis/Ampére Futsal). 
Infração: Art. 254, § 1º, inciso I, do CBJD.  
 

Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 
 

 

8 – AUTOS Nº. 146/2013 – Campeonato Paranaense – Série Prata - Masculino. 
Jogo: Itaipulândia Futsal X Mazp/Renascença Futsal. 
Data: 20/07/2013. 
Denunciado: Tiago Borges de Barcelos (Atleta/Itaipulândia Futsal).  
Infração: Art. 258, § 2º, inciso II do CBJD.. 
 

Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 
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9 – AUTOS Nº. 147/2013 – Campeonato Paranaense – Série Prata - Masculino. 
Jogo: Coritiba F.C. X Matelândia Futsal  
Data: 20/07/2013. 
Denunciado: Marcos Antonio Lauriano (Atleta/Matelândia Futsal).  
Infração: Art. 254-A, § 1º, inciso I do CBJD. 
Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 
 

 

10 – AUTOS Nº. 148/2013 – Campeonato Paranaense - Série Ouro – Feminino. 
Jogo: Maringá/Unifamma/Anglo X Dom Bosco/Paraná Clube. 
Data: 13/07/2013. 
Denunciado: Maringá/Unifamma/Anglo (Equipe) 
Infração: Art. 191, inciso III do CBJD. 
 

Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 
 

 

11 – AUTOS Nº. 149/2013 – Campeonato Paranaense - Série Ouro – Feminino. 
Jogo: AGFF/Fac. Guairaca/Guuarapuava X Café/SantaMassa/Beluco Est. Met./Cianorte. 
Data: 13/07/2013. 
1º denunciado: Cláudio Cortelli (Árbitro Principal) 
Infração: Art. 261-A, § 1º, inciso IV do CBJD. 
 

2º denunciado: Sidney Cristiano do Carmo (Árbitro Auxiliar). 
Infração: Art. 261-A, § 1º, inciso IV do CBJD. 
 

3º denunciado: Elaine de Aquino Cezar (Anotadora). 
Infração: Art. 261-A, § 1º, inciso IV do CBJD. 
Procurador Denunciante: Dr. Gabriel Carvalho da Silva Neves. 
 

 

 Desta forma ficam todos acima mencionados devidamente CITADOS e INTIMADOS, 
inclusive para prática de quaisquer atos processuais, bem como para a fluência dos prazos 
previstos na legislação pertinente, pelo que lavro o presente Edital que vai por mim, Nanci Saus, 
Secretária do TJD/FPFS, devidamente assinado. 

Curitiba, 15 de agosto de 2013. 

 

Nanci Saus 

Secretaria TJD/PR 


